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ESTADO DO AMAPÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DENOMINA DE "IV ALDO ALVES VERAS", A AV. SEM 

DENOMINAÇÃO, IMEDIATAMENTE AO NORTE DA LI 

NRA DO EQUADOR, LOCALIZADA NO BAI RRO JARDIM 

EQUATORIAL, NESTE MUNICÍPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. 

Faço saber que a Câmara MUnicipal de Macapá, decreta e eu sanc i ono a 

seguinte I.e i : 

Art . lll - Fica denominada de "IV ALDO ALVES VERAS", a Av. sem denomina 
..... 

çao, imediatamente ao Norte da linha do Equador, situada entre a Rodovia Juscelino 

Kubitschek e a Av . Ben Hur C. Alves, conf'orme planta em anexo . 

Art. 212 - A presente lei, entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 3Q - Revogam- se as disposiçÕes em contrário . 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 0.1 de ~€1"€Mll~ de 1992 . 


